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LEI liQ õl7 

l!AUi'ORlZA llh'VOLU-;ÃO D~ ?HA;,,;..;Ji,CO 
-Di:i ILi . .POSTO Pit.G-& Il'41l~VlJJAli.Jfü11E11 

O Pnriil?.J...LO llllJlHCil1AL a.l:e: .nAIXO u{)Aj,l.JU , .r·e.ço Saoer q_ae 
a Cace._T"S kunicipal ~ecreta e eu sanciono a seguin~e Lei :-

Art . i~ - Fica o Poder ~xecutivo biwlic1pal autoriza

do a reeti tu.ir ao aeni10r J oaé LSU.esular ::lobrinho, a J.Jlll)OrtânoiB de 

l:ri 258 1 22( àuzenuae e cinquenta. e oi to cruzeirvD e vinte e âoie cen 

tatevoa) , tendo em vista ae àocumentoa anexos ao p.xoceeao nD 27/71 

"' neesa Cama.ra, e que se re~erem a i.mposto pago inãeVl.damente. 

~rt. 22 - ~ica acerto o créãito ~apecial na importen 

eia de Cr~, 258 , 22(uuzHlltoa e c:inquenta o oito cruzeiros e vil1te e 

à ois cen~e.vos) , pera. a·tender ao :pe.58-Dl"·mi; o da ros"t i tuição !)revista 

no ar~. lQ aes~a ~ei. 

Art. 32 - v necdssárioa recursos aü~-irão do provével 
~ 

excassc ô.e arrece.Q&Çao a.o corre1n;e exerc1at" .• 

Art . 41l - J!:ata Lei en-crará em vi or na ôata ce aua pu 

olicação revogadas as àieposiçÕes em coni.rário.-

~r1 s·rR&-Si:i: .t. PufililQu!S-hl; 

GA3Ih~'.1r~ .iJO Pl:1..l:J!'.!:I·1'0 ~Ut•ICIPAL .1.1~ llA!.XO G-üAlulU , 02~ 

de igosi;o ae l . 971.-
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